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RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE PRODUTOS ESTOCÁVEIS PARA ATENDER A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS, 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Aos 31 (trinta e um) dias do mês de outubro do ano de 2025, às 08h30, reuniu-se, na Sala de Licitações a Equipe de Apoio ao 
Sistema Informatizado de Licitações – Pregão Eletrônico, para responder ao pedido de esclarecimento enviado por e-mail pela empresa 
TINGÁH, pessoa jurídica de direito privado, referente à licitação em epígrafe. 
  
QUESTIONAMENTOS: 
Com fundamento n o item 10.1 do Edital (Pregão Eletrônico 101/2025 - Processo Licitatório 22.631/2025) solicitamos esclarecimento a 
cerca do ITEM 44, cuja descrição no Termo de Referência é a seguinte: 
"SUCO DE LARANJA INTEGRAL. Bebida não fermentada, não concentrada e não diluída, destinada ao consumo, obtida da parte 
comestível da laranja (Citrus Sinesis), por processamento tecnológico adequado, submetida a tratamento que assegure a sua 
apresentação e conservação até o momento do consumo. A designação integral é privada do suco sem adição de açúcares e na sua 
concentração natural. INGREDIENTES: Suco de laranja integral. Pasteurizado. (100% SUCO). NÃO DEVE CONTER GLÚTEN. 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL Porção: 200 ml: Valor energético 73 a 78kcal; Carboidratos 12 a 17g; Açúcares totais 11 a 16g; Proteínas 
1,0 a 1,5g; Gorduras totais máximo de 0,1g; Fibras alimentares 1,1 a 1,6g; Vitamina C 6368mg. EMBALAGEM: Sachê contendo 200ml. 
Produto pronto para o consumo. TRANSPORTE: Veículo refrigerado." 
Conforme se vê da parte final, por nós destacada, a embalagem deve ser sachê contendo 200ml, todavia formula-se o presente pleito de 
ESCLARECIMENTO a fim de questionar se pode ser aceita "EMBALAGEM CARTONADA LONGA VIDA (UHT) TETRA PAK de 200ML 
COM CANUDO", conforme imagens abaixo, respeitando-se, obviamente, as especificações do produto envasado. 
 
RESPOSTA DA UNIDADE RESPONSÁVEL: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E BEM-ESTAR ANIMAL 

Informamos que o referido Item "Suco de Laranja Integral" será aceito em "Embalagem cartonada longa vida (UHT) tetra Pak de 200ml 
com canudo" desde que o mesmo atenda todas as demais especificações técnicas contidas em edital. 

 

 

 

               Estes esclarecimentos foram encaminhados ao licitante e serão disponibilizados no portal desta Administração, para 
conhecimento público. 
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